CÂMARA
MUNICIPAL:
A BASE DA
DEMOCRACIA
PALESTRA TEMÁTICA DE CAPACITAÇÃO DE VEREADORES, SERVIDORES E ASSESSORES LEGISLATIVOS

A PRIMEIRA CÂMARA MUNICIPAL CRIADA NO BRASIL ACONTECEU EM 1534
ESCOLHA DEMOCRÁTICA DESDE 1534
· O Conselho da Vila de São Vicente-SP, eleito em 1534, além de outras autoridades, era composto por Vereadores
O TERMO
· Vereador vem do verbo verear  (velar pelo sossego e bem-estar da população de um município
PREVISÃO CONSTITUCIONAL
· A primeira Constituição, a do Império, de 1824, já previa a existência e atuação dos vereadores.
· De lá pra cá, todas as demais Constituições do Brasil (1891-1934-1937-1946-1967-1988) mantiveram a CÂMARA MUNICIPAL  e o cargo de Vereador, até mesmo no período do Estado Novo (10.11.1937 a 18.09.1946) que Getúlio Vargas tirou os poderes dos parlamentos e o direito do povo escolher seus governantes.
AS FUNÇÕES OFICIAIS DA CÂMARA
LEGISLAR
FISCALIZAR
JULGAMENTO POLÍTICO
ASSESSORAR
· NÚMERO DE CÂMARAS NO BRASIL
5.565
· NÚMERO DE VEREADORES NO BRASIL
51.989
OBS. – ERA DE 60.320 O NÚMERO DE VEREADORES NO BRASIL, ANTES DA RESOLUÇÃO 21.702/2004 DO TSE, QUE CORTOU 8.536 VAGAS
NÚMERO DE VEREADORES NO PARANÁ
3.689
AS DESPESAS COM A FUNÇÃO LEGISLATIVA NO BRASIL:
- DESPESA MUNICIPAL TOTAL
  R$145.522.989.758,00
- DESPESA COM A FUNÇÃO LEGISLATIVA 

  R$4.920.257.304,00 
- PERCENTUAL REPRESENTATIVO
  3,38%

EQUIVALÊNCIA DE CUSTO ANUAL: 
 MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO POR HABITANTE

- CONGRESSO (81 Senadores e 513 Deputados).
R$ 0,032779

- ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS (26) e CÂMARA DISTRITAL (01)

R$ 0,027120

- CÂMARAS MUNICIPAIS 5.565

R$ 0,000455

VEREADORES

REAIS ATIVIDADES

Convive diretamente com a população e é abordado na Câmara, em sua casa, nas ruas, etc., para atender aos clamores populares.
· A preocupação com o bem comum, individual e comunitário, é sua principal atividade.
· É o intermediador entre o povo e os órgãos públicos e o promotor do acesso da população aos serviços governamentais.
· Faz papel de parente, padre, atende as mais diversas questões e ainda indica ao prefeito a atuação da Administração.
SEU CONCEITO

· Reconhecido pelos eleitores, mas subestimado pelas instituições.
SUA INFERIORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL
· Os Vereadores têm tratamento desigual que os outros representantes políticos, na Constituição Federal, pois:-têm a inviolabilidade (palavras, opiniões e voto) menor que os demais parlamentares;são os únicos parlamentares a não possuir imunidade (podem ser processados sem autorização da Câmara);são os únicos representantes políticos que não podem fixar seus próprios subsídios (princípio da anterioridade);e são os únicos representantes políticos que são julgados como pessoa comum (não tem foro privilegiado-Tribunal).
SEU POSICIONAMENTO

· O Vereador deve lutar pelo reconhecimento de seu verdadeiro mister e jamais permitir ser subestimado.Pois ocupa  o cargo mais tradicional da representação política neste país e é o único representante político que, de fato, convive com os fatos do cotidiano da comunidade e por esta é cobrado diuturnamente.
SEU PODER
· O poder do vereador está nas mãos do povo, que o elege. 
· Enquanto representante de sua comunidade, deve exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe são outorgadas, para cumprir o seu papel e para promover o bem comum.
Palestrante:

Dr Jonias

· Advogado Especialista em Administração Pública Municipal com mais de vinte anos de experiência na Área
· Especialista em Direito Constitucional 
·  Especialista em Docência no Ensino Superior
· Consultor Jurídico da UVEPAR
· Professor Universitário
· Palestrante 
· Consultor Jurídico da Pontual Assessoria (Curitiba) 
· Consultor Jurídico do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Campo Mourão
